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NOTA DE DIVULGAÇÃO


Praia, 22 de abril de 2020


Assunto: COVID-19 - ERIS emite Circulares Informativas com orientações para o setor alimentar


No âmbito da pandemia provocada pelo novo coronavírus, a Entidade Reguladora Independente da Saúde (ERIS), no quadro das suas atribuições e em conformidade com os seus Estatutos publicados através do Decreto-Lei nº 03/2019, de 10 de janeiro, emitiu 4 Circulares Informativas direcionadas aos consumidores e operadores do setor alimentar, nomeadamente:


Circular Informativa nº 01/ERIS-DRSA/2020 - Orientações gerais sobre as medidas preventivas para a limpeza dos estabelecimentos e de higienização das superfícies

Circular Informativa nº 02/ERIS-DRSA/2020 - Orientações gerais para o planeamento e a compra de alimentos

Circular Informativa nº 03/ERIS-DRSA/2020 - Orientações gerais sobre a compra de alimentos através dos serviços de entrega em casa – food delivery

Circular Informativa nº 04/ERIS-DRSA/2020 - Alimentação em tempos de pandemia pela COVID-19


As publicações têm o objetivo de esclarecer e orientar os consumidores e os operadores da área alimentar, abordando as principais medidas de higiene a tomar para mitigar os efeitos do surto causado pelo novo coronavírus, os cuidados a ter aquando da realização de compras presenciais (munidos de autorização para a saída) ou de compras pelos serviços de entrega em casa, assim como as recomendações básicas para uma alimentação mais saudável.

As publicações estão enquadradas nas medidas de contingência adotadas pelo país, assim como, nas medidas específicas promovidas pela ERIS.
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